LEI Nº 3314 DE 10 DE AGOSTO DE 2017

Autoriza a inclusão de meta no PPA 2014-2017 e na LDO/2017 e a abertura de 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).  

Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica autorizada a inclusão no Plano Plurianual 2014-2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2017 da seguinte meta:
1.123 – Implantação de Ciclovias
Art. 2º - Fica autoriza a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2017, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) com o seguinte projeto e com a respectiva classificação e codificação:
	09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Viação09.01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas;
	15 – Urbanismo;
	451 – Infraestrutura Urbana;
	0069 – Vias Urbanas;
09.01.15.451.0069.1.123 – Implantação de Ciclovias.
a) 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações    R$ 245.850,00 - recurso 3013(SICONV 016263-2017-Ciclovia);	
b) 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações     R$ 14.150,00 – recurso próprio.
Art. 3º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:
I) a transferência de recursos financeiros do Governo do Federal, através do Ministério das Cidades – Siconv 016263-2017, no valor de R$ 245.850,00;
II) Superávit financeiro/2016 do recurso livre, no valor de R$ 14.150,00.				
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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